
 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

GABINETE DO VEREADOR HÉRLON CABRAL DE MEDEIROS 

Ofício nº 015/2026 

Cabedelo-PB, 6 de abril de 2026. 

 

 

Ao Senhor 

JOSÉ FRANCISCO PEREIRA 

Presidente 

Câmara de Vereadores de Cabedelo-PB 

 

 

Assunto: Solicitação de reembolso de verba indenizatória de apoio parlamentar – VIAP 

 

Senhor Presidente, 

 

Com os meus cordiais cumprimentos, venho apresentar diretamente a Vossa 

Excelência as despesas do mês de MARÇO/2026, de acordo com art. 6º da Res. 259/2023, que 

segue com documentação em anexo, para reembolso no prazo estabelecido a ser transferido para 

a conta corrente nº 20544-3, agência nº 1681-0, Banco do Brasil, de minha titularidade. 

 

Por oportuno, declaro que o serviço indicado foi devidamente prestado e que a 

documentação que acompanha é autêntica e legítima. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

HÉRLON CABRAL DE MEDEIROS 

VEREADOR 


